
RESULTADO DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO REFERENTE AO EDITAL DE MONITORIA - 05/2023.1

SEQ MATRÍCULA DISCENTE OBS DO RECURSO
RESULTADO  

DO RECURSO

1 20203585068 ARTHUR SALOMÃO GARCIA BEGOT

O estudante procedeu com a interposição de recurso dentro 

do prazo do Edital 05/2023 - auxílio monitoria, bem como 

anexou a documentação que estava pendente, sendo assim 

possível aferir IVS, sendo deferido seu pedido.

DEFERIDO

2 20203585873 GABRIEL JACKSON DOS SANTOS MELO

O estudante procedeu com a interposição de recurso, 

conforme prevê o edital 05/2023 - monitoria, anexou os 

documentos que faltavam dentro do prazo, sendo conclúida a 

análise

DEFERIDO

3 20203585085 KETELLEM IZANA MEDEIROS SOARES

A estudante procedeu com a interposição de recurso, 

conforme prevê o edital 05/2023 - monitoria, porém, 

ratificamos que a ausência da documentação obrigatória 

persistiu, uma vez que, a estudante teve prazo para anexá-la 

ao SIGAA, sendo portanto, INDEFERIDO o pedido.

INDEFERIDO

4 20193025272 LORENA GREICE OLIVEIRA DA GAMA

A estudante procedeu com a interposição de recurso dentro 

do prazo do Edital 05/2023 - auxílio monitoria, bem como 

anexou a documentação que estava pendente, sendo assim 

possível aferir IVS, sendo deferido seu pedido.

DEFERIDO

5 20193105359 MARCOS DE JESUS GONÇALVES RIBEIRO

O estudante procedeu com a interposição de recurso, 

conforme prevê o edital 05/2023 - monitoria, não anexou os 

documentos que faltavam dentro do prazo, porém ratificado a 

renda per capita a qual está acima do critério pelo IVS e Edital

INDEFERIDO

6 20193025681 NAYAN HENRIQUE DA SILVA TEIXEIRA

A estudante procedeu com a interposição de recurso, 

conforme prevê o edital 05/2023 - monitoria, anexou os 

documentos que faltavam dentro do prazo, sendo conclúida a 

análise

DEFERIDO

7 20200844964 QUEYZE DE SOUZA PANTOJA

A estudante procedeu com a interposição de recurso, 

conforme prevê o edital 05/2023 - monitoria, anexou os 

documentos que faltavam dentro do prazo, sendo conclúida a 

análise. IVS válido.

DEFERIDO

8 20220918204 TAINA ARIADNE DOS SANTOS GONCALVES

A estudante procedeu com a interposição de recurso 

anexando o documento que faltava dentro do prazo previsto 

no edital 05/2023 - Auxílio Monitoria, porém verificou-se que o 

valor da renda per capita familiar, ficou fora da faixa, ou seja, 

acima de um salário e meio vigente, sendo seu pedido 

indeferido.

INDEFERIDO
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